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Ata nº324/10 

 

Aos vinte quatro dias do mês de maio de 2010, reuniram-se em Sessão Ordinária 

na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Srs. Vereadores. Em nome 

de Deus o Sr.Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feita à leitura 

de um trecho Bíblico e a chamada dos Srs. Vereadores. Também foi feita a leitura 

da Ata nº323/10, que posta em discussão e em votação sendo aprovada por 

unanimidade. Na seqüência foi feita à leitura do Ofício PM nº045/10 de 24 de maio 

de 2010, que apresentam os Projetos de Lei Municipal a seguir. Projeto de Lei 

Municipal nº028/10 de 21 de maio de 2010, que Altera Redação do Parágrafo 

Único do Art.20 da Lei Municipal Nº054/01. Posto em discussão e em votação 

sendo aprovado por unanimidade. Em seguida foi feita a leitura do Projeto de Lei 

Municipal nº029/10 de 21 de maio de 2010, que Dispõe sobre o incentivo a 

produção de produtores e preservação do meio ambiente. Posto em discussão e em 

votação sendo aprovado por unanimidade. Na seqüência foi feita a leitura do 

Projeto de Lei Municipal nº030/10 de 21 de maio de 2010, que Abre Credito 

Especial por superávit financeiro do exercício anterior. Posto em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade. Dando continuidade com os Projetos de 

Lei do Legislativo nº004/10 de 17 de maio de 2010, que “Dispõe sobre reajuste de 

vencimentos e salários dos servidores do Poder Legislativo e da outras.” Posto em 

discussão e em votação sendo aprovado por unanimidade. Em seguida foi feito à 

leitura do Projeto de Lei do Legislativo nº005/10 de 17 de maio de 2010, que 

“Dispõe sobre a revisão geral anual dos exercentes de mandato eletivo de Prefeito, 

Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais.” Posto em discussão e em 

votação sendo aprovado por unanimidade. Logo após foi feita á leitura do 

Requerimento nº010/10 de 21 de maio de 2010, que seja feito com urgência um 

quebra-molas na Rua Vera Cruz. Posto em discussão com a palavra o Sr.Vereador 

Ari de Pauli, justifica que e um pedido da família do Sr.Arlindo Bernardi e 

vizinhos, por motivos de meios de transporte passarem corridos e também a poeira, 

já foi feito um requerimento para fazer calçamento mas ainda não foi feito então se 

possível fazer esse quebra-molas para evitar acidentes antes que aconteça o pior e 

pede aos Sr. Vereadores que aprovem esse requerimento e agradece o Sr. 

Presidente e os Srs. Vereadores. Posto em discussão em votação sendo aprovado 

por unanimidade. Na seqüência o Sr. Presidente passou para os assuntos gerais. 

Com a palavra o Sr.Vereador Almir Carlos Bampi, comenta sobre o curso que Ele 

e o Sr.Presidente Mauri Balbinot fizeram em Porto Alegre sobre as Leis Jurídicas 
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nos dias doze a quatorze de maio e nos dias 18 a 22 de maio em Chapecó-SC, 

juntamente com o Assessor Jurídico Julio Tramontina, no curso sobre Leis 

Diferenciadas com a participação de um Medico explicando sobre as doenças que a 

política traz, também comentou que como foi feito o curso fora do estado o valor 

das diárias continuam sendo as mesmas que do RS, explica que as diárias nos 

Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná o valor são os mesmos, 

fora esses três Estados ai sim à mudança. Fala também que dia quatorze esteve 

presente na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense, o Deputado Federal 

Vilson Covatti e seus Assessores Políticos onde liberaram uma emenda no valor de 

R$100.000 (cem mil reais) para ajuda de recursos Agrícolas e um projeto de 

R$10.000 (dez mil reais) para a terceira idade que com certeza na semana esta 

chegando ao Município e agradece o Sr.Presidente e os Sr. Vereadores. Como não 

havia mais nada a tratar o Sr.Presidente avisa que a próxima Sessão Ordinária será 

realizada no dia 07 de junho as 18hs do corrente ano. Em nome de deus o 

Sr.Presidente deu por encerada a presente sessão. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


